


Edição 1.406 | Ano 11
25 de fevereiro de 2022

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

DECRETO
DECRETO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ATOS DE PESSOAL
ATO DE FERIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: TWVL0YBS-SKE9EHGK-MZVPTWXO-6OKDLYHH
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo



 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2022-SRP 

 

O Pregoeiro do Município de Cipó/BA, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará 
licitação através da modalidade Pregão, na forma eletrônica. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de bebida láctea e iogurte diet, com entrega parcelada, para suprimento da 
Merenda Escolar da Rede de Ensino do Município de Cipó-BA. Tipo/Critério de Julgamento: Menor 
Preço por valor global. O início do acolhimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 
11/03/2022, e o limite às 08h00min do dia 14/03/2022 (Horário de Brasília). A abertura das propostas 
será às 08h00min do dia 14/03/2022 (Horário de Brasília). O Início da sessão pública será às 
09h00min do dia 14/03/2022 (Horário de Brasília). Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93, 
LC 123/06 e Decreto nº 10.024/19. O Edital estará disponível no site www.licitacoes-e.com.br ou no 
setor de Licitações da Prefeitura. Informações através do e-mail: cipo.licitacao@gmail.com. Prefeitura 
Municipal de Cipó, 25 de fevereiro de 2022 - Everson Costa Souza - Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2022-SRP 

 

O Pregoeiro do Município de Cipó/BA, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará 
licitação através da modalidade Pregão, na forma eletrônica. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de leite, com entrega parcelada, para suprimento da Merenda Escolar da Rede de 
Ensino do Município de Cipó-BA. Tipo/Critério de Julgamento: Menor Preço por valor global. O início 
do acolhimento das propostas será a partir das 13h00min do dia 11/03/2022, e o limite às 13h00min 
do dia 14/03/2022 (Horário de Brasília). A abertura das propostas será às 13h00min do dia 
14/03/2022 (Horário de Brasília). O Início da sessão pública será às 14h00min do dia 14/03/2022 
(Horário de Brasília). Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decreto nº 
10.024/19. O Edital estará disponível no site www.licitacoes-e.com.br ou no setor de Licitações da 
Prefeitura. Informações através do e-mail: cipo.licitacao@gmail.com. Prefeitura Municipal de Cipó, 25 
de fevereiro de 2022 - Everson Costa Souza - Pregoeiro. 
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                     E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com       

DECRETO Nº 108/2022

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JOSÉ WILSON MACÊDO SILVA no cargo de Assessor

de Saúde Bucal do Hospital Municipal de Cipó da Secretaria

Municipal de Saúde deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2022.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Cipó  -  Bahia,  25  de

fevereiro de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                     E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com       

DECRETO Nº 109/2022

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  ROSALVA  FERREIRA  DA  SILVA  no  cargo  de

Assessor (a) de Programação do Sistema de Informação da Saúde

da Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2022.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Cipó  -  Bahia,  25  de

fevereiro de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                     E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com       

DECRETO Nº 110/2022

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear WILLAS COSTA no cargo de Assessor do Setor de

Vacina da Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2022.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Cipó  -  Bahia,  25  de

fevereiro de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                         E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com 

DECRETO Nº 111/2022

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear QUEILA DA SILVA BARBOSA no cargo de Assessor

(a) do Setor de Limpeza Pública, da Secretaria Municipal de

Agricultura,  Aquicultura,  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2022.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Cipó  -  Bahia,  25  de

Fevereiro de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 112/2022

“Reajusta o valor do teto para

fins de dispensa de precatório

em Requisições de Pequeno Valor

- RPV, no âmbito do Município de

Cipó e fixa outras

providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ,  no uso  das  atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e mais do

que consta no art. 100, §§ 3º e 4º da Constituição Federal

e na Lei Municipal nº 156/2013 e;

CONSIDERANDO  que o § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº

156/2013,  que  dispõe  acerca  do procedimento  para  o

pagamento de RPVs, faculta ao Chefe do Poder Executivo

atualizar  o valor  dos  débitos  para  pronto  pagamento

conforme valor equivalente ao do maior benefício do Regime

Geral da Previdência Social;

CONSIDERANDO que o valor do maior benefício do RGPS foi

reajustado em 1º de janeiro de 2022 e da necessidade da

manutenção da sua equivalência aos termos da Lei Municipal

nº 156/2013;

DECRETA:

Art. 1º - O pagamento de débitos ou obrigações do

Município de Cipó, decorrentes de decisões  judiciais

transitadas em julgado, considerados de pequeno valor, nos

termos do art. 100, §§ 3º, e 4º da Constituição Federal,

será  feito  diretamente  pela  Secretaria  Municipal  da

Fazenda, à vista do ofício requisitório expedido pelo

juízo competente (Requisição de Pequeno Valor - RPV).
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
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§ 1° - Fica reajustado o valor fixado pela Lei Municipal

nº 156/2013, considerando-se como de  pequeno  valor  os

débitos ou obrigações de até R$ 7.087,22 (sete mil oitenta

e  sete  reais  e  vinte  e  dois  centavos),  equivalente  ao

valor do maior benefício do Regime Geral de Previdência

Social.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 25 de

Fevereiro de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

Edição 1.406 | Ano 11
25 de fevereiro de 2022

Página 10

Certificação Digital: TWVL0YBS-SKE9EHGK-MZVPTWXO-6OKDLYHH
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
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ATO DE FÉRIAS Nº 213

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  de  07/03/2022  a  06/04/2022,  ao  (a)  Servidor  (a)

JACKELINE OLIVEIRA DE SOUSA, matricula nº 35331 -  ocupante do cargo de

Assistente  Social,  lotado (a)  na  Secretaria  Municipal  de Desenvolvimento  Social,

relativo ao período aquisitivo de 18/02/2020 a 17/02/2021.

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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